
 2 – sábado, 25 de setembro de 2021 diário do executivo minas Gerais 
 Art . 1º – A prestação de serviço de fretamento contínuo ou eventual de veículo de transporte cole-

tivo para a realização de viagem intermunicipal e metropolitana depende de autorização do Departamento de 
Edificações	e	Estradas	de	Rodagem	de	Minas	Gerais	–	DER-MG.

 Parágrafo único – A autorização a que se refere o caput tem caráter precário, personalíssimo, 
intransferível e temporário .

 Art . 2º – A autorização a que se refere o art . 1º será concedida para pessoa jurídica, permitida 
empresa de qualquer porte ou cooperativa, e deverá ser precedida de cadastro do requerente, do condutor e do 
veículo, nos termos de regulamento .

 Art . 3º – vETADo
 Art . 4º – vETADo
 Art . 5º – vETADo
 Art . 6º – É vedada a prestação do serviço de fretamento de que trata esta lei nas seguintes 

condições:
 I – vETADo
 II – com características de transporte público .
 Parágrafo único – São características de transporte público que ensejam a vedação prevista no 

inciso II do caput:
 I – a realização de viagens habituais, com regularidade de dias, horários ou itinerários;
 II – a comercialização de passagens individualizadas por passageiro;
 III – vETADo
 Art . 7º – Durante todo o período de execução do serviço de fretamento de que trata esta lei, o con-

dutor	do	veículo	deverá	portar	o	comprovante	da	autorização	emitido	pelo	DER-MG,	o	documento	fiscal	refe-
rente ao contrato de fretamento e a relação nominal dos passageiros transportados, além de outros documentos 
exigidos pela legislação ou pela autorização concedida .

 § 1º – os documentos de porte obrigatório previstos no caput poderão ser armazenados pelo con-
dutor	em	formato	digital,	nos	termos	do	regulamento,	ficando	o	autorizatário	e	o	veículo	sujeitos	às	penalidades	
previstas nesta lei e na legislação aplicável, em caso de restrições de ordem tecnológica ou de comunicação 
impedirem	a	comprovação	da	regularidade	do	serviço	à	autoridade	competente	no	momento	da	fiscalização.

	§	2º	–	Não	se	aplica	a	exigência	do	documento	fiscal	previsto	no	caput	quando	do	transporte	de	
pessoas vinculadas diretamente ao proprietário do veículo .

 § 3º – Na hipótese de fretamento contínuo, o envio da relação nominal dos passageiros transporta-
dos a que se refere o caput poderá ser substituído pelo porte de documento que comprove o vínculo das pessoas 
transportadas com o contratante dos serviços de fretamento .

 Art . 8º – o autorizatário responde pelas ações ou pelas omissões de seus prepostos .
 Art . 9º – Somente poderão ser utilizados, na prestação do serviço de que trata esta lei, ônibus, 

micro-ônibus ou vans, sem limite de idade do veículo .
 Parágrafo único – regulamento disporá sobre os instrumentos de garantia da segurança do veículo 

a serem exigidos para a concessão da autorização a que se refere o art . 1º, os quais serão mais rigorosos quanto 
maior for a idade do veículo .

 Art . 10 – No caso de fretamento de veículo de transporte coletivo para transporte intermunici-
pal de trabalhadores rurais, são dispensados o cadastramento do condutor a que se refere o art . 2º e o envio ao 
DEr-MG da relação nominal dos passageiros a serem transportados prevista no art . 3º .

 Parágrafo único – regulamento disporá sobre as demais condições do serviço de fretamento pre-
visto no caput, o qual deve garantir:

	I	–	a	segurança	dos	veículos	utilizados	no	fretamento,	tendo	em	vista	as	condições	específicas	das	
vias e dos veículos utilizados;

 II – o conforto e a segurança do condutor, dos passageiros transportados e de terceiros .
 Art . 11 – o descumprimento das normas estabelecidas nesta lei ou em seu regulamento enseja a 

aplicação das penalidades previstas na Lei nº 19 .445, de 11 de janeiro de 2011, na Lei Federal nº 9 .503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e nas demais normas aplicáveis .

 Art . 12 – Fica acrescentado à Lei nº 19 .445, de 2011, o seguinte art . 3º-A:
 “Art . 3º-A – Não será considerado clandestino o transporte individual de passageiros realizado 

eventualmente por automóvel de aplicativo, nos termos da Lei Federal nº 12 .587, de 3 de janeiro de 2012, res-
peitadas as vedações previstas no parágrafo único do art . 3º desta lei .” .

 Art . 13 – os arts . 6º e 7º da Lei nº 19 .445, de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 6º – Serão aplicadas à pessoa física ou jurídica que realizar transporte clandestino ou irregu-

lar de passageiros as seguintes sanções:
 I – multa de 1 .000 (mil) unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais – ufemgs;
 II – remoção do veículo;
 III – suspensão do cadastro e cancelamento da autorização emitida pelo DEr-MG, na forma de 

regulamento, se for o caso .
 § 1º – o valor da multa prevista no inciso I do caput será duplicado a partir da primeira 

reincidência .
 § 2º – A sanção prevista no inciso I do caput aplica-se também à pessoa física ou jurídica que pro-

mover ou intermediar serviço de fretamento em desacordo com a legislação aplicável .
 Art . 7º – Nos casos da aplicação de penalidade prevista no art . 6º, os passageiros serão desembar-

cados e o veículo será recolhido ao depósito .
 § 1º – o infrator é responsável pelo pagamento da multa, das taxas e das despesas com transbordo 

dos passageiros, remoção e estada do veículo em depósito .
 § 2º – A despesa com a estada do veículo em depósito será de 25 (vinte e cinco) ufemgs por dia .
 § 3º – o DEr-MG ou entidade conveniada poderá inscrever as multas vencidas e não pagas 

decorrentes da aplicação desta lei no sistema de registro de veículos do Departamento de Trânsito do Estado 
de Minas Gerais – Detran-MG – e em sistema de registro de dívidas e de títulos não pagos de pessoas físicas 
ou jurídicas .” .

 Art . 14 – o processo de submissão, concessão e comprovação da autorização a que se refere o art . 
1º	será	pautado	pela	simplificação	e	pela	eficiência,	priorizando-se	procedimentos	realizados	por	meio	digital.

 Art . 15 – As ações e políticas governamentais relacionadas com o fretamento de veículo de trans-
porte coletivo terão como diretrizes o fortalecimento e a formalização das pequenas e microempresas e a gera-
ção de empregos no Estado .

 Art . 16 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo	Horizonte,	aos	24	de	setembro	de	2021;	233º	da	Inconfidência	Mineira	e	200º	da	Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 
 

LEI Nº 23 .942, DE 24 DE SETEMBro DE 2021 .
 
 

Autoriza	 o	 Departamento	 de	 Edificações	 e	 Estradas	 de	
rodagem do Estado de Minas Gerais – DEr-MG – a doar 
ao	Município	de	Passa-Tempo	o	imóvel	que	especifica.

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art.	1º	–	Fica	o	Departamento	de	Edificações	e	Estradas	de	Rodagem	do	Estado	de	Minas	Gerais	

– DEr-MG – autorizado a doar ao Município de Passa-Tempo imóvel com área de 10 .000m² (dez mil metros 
quadrados),	situado	no	lugar	denominado	Posto	do	Açude,	naquele	município,	e	registrado	sob	o	nº	9.176,	a	fls.	
183 do Livro 3-I, no Cartório de registro de Imóveis da Comarca de Passa-Tempo .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se à construção de casas populares .
Art.	2º	–	O	imóvel	de	que	trata	esta	lei	reverterá	ao	patrimônio	do	DER-MG	se,	findo	o	prazo	de	

cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista 
no parágrafo único do art . 1º .

Art . 3º – Ficam revogadas:
I – a Lei nº 17 .694, de 1º de agosto de 2008;
II – a linha nº 74 do Anexo da Lei nº 23 .802, de 21 de maio de 2021 .
Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
	Belo	Horizonte,	aos	24	de	setembro	de	2021;	233º	da	Inconfidência	Mineira	e	200º	da	Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .943, DE 24 DE SETEMBro DE 2021 .
 

 
Altera a Lei nº 20 .011, de 5 de janeiro de 2012, que dispõe 
sobre a política estadual de coleta, tratamento e recicla-
gem de óleo e gordura de origem vegetal ou animal de uso 
culinário e dá outras providências .

 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica acrescentado ao caput do art . 1º da Lei nº 20 .011, de 5 de janeiro de 2012, o seguinte 

inciso vII:
 “Art . 1º – (…)
 vII – reduzir os gastos dos prestadores dos serviços públicos de saneamento básico com a manu-

tenção	técnica	das	estruturas	danificadas	pelo	descarte	inadequado	de	óleos	e	gorduras.”.
 Art . 2º – Fica acrescentado ao parágrafo único do art . 2º da Lei nº 20 .011, de 2012, o seguinte 

inciso xII:
 “Art . 2º – (…)
 xII – a oferta de apoio técnico para cooperativas e associações de catadores de materiais 

recicláveis .” .
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo	Horizonte,	aos	24	de	setembro	de	2021;	233º	da	Inconfidência	Mineira	e	200º	da	Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

LEI Nº 23 .944, DE 24 DE SETEMBro DE 2021 .
 
 

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Monte 
Santo	de	Minas	o	imóvel	que	especifica.

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Monte Santo de Minas imóvel 

com área de 1 .450m² (mil quatrocentos e cinquenta metros quadrados), situado à Praça Joaquim Bernardes da 
Silva,	esquina	com	Rua	Governador	Valadares,	naquele	município,	registrado	sob	o	nº	358,	a	fls.	158	do	Livro	
2-B do Cartório de registro de Imóveis da Comarca de Monte Santo de Minas .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se à construção e ao funcionamento de 
um teatro municipal .

Art.	2º	–	O	imóvel	de	que	trata	esta	lei	reverterá	ao	patrimônio	do	Estado	se,	findo	o	prazo	de	cinco	
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo	Horizonte,	aos	24	de	setembro	de	2021;	233º	da	Inconfidência	Mineira	e	200º	da	Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

LEI Nº 23 .945, DE 24 DE SETEMBro DE 2021 .
 
 

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Cachoeira	de	Minas	o	imóvel	que	especifica.

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Cachoeira de Minas o imóvel 

com área de 675m² (seiscentos e setenta e cinco metros quadrados), situado na rua Inácio da Costa resende, 
esquina	com	Rua	João	Vieira,	Bairro	Centro,	naquele	município,	registrado	sob	o	nº	7.557,	à	fl.	1	do	Livro	2,	no	
Cartório de registro de Imóveis da Comarca de Cachoeira de Minas .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento da Secretaria 
Municipal de Saúde .

Art.	2º	–	O	imóvel	de	que	trata	esta	lei	reverterá	ao	patrimônio	do	Estado	se,	findo	o	prazo	de	cinco	
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo	Horizonte,	aos	24	de	setembro	de	2021;	233º	da	Inconfidência	Mineira	e	200º	da	Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

LEI Nº 23 .946, DE 24 DE SETEMBro DE 2021 .
 
 

Confere ao Município de São Tiago o título de Capital 
Estadual do Café com Biscoito e ao Município de Japon-
var, o título de Capital Estadual do Biscoito Artesanal .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica conferido ao Município de São Tiago o título de Capital Estadual do Café com 

Biscoito .
Art . 2º – Fica conferido ao Município de Japonvar o título de Capital Estadual do Biscoito 

Artesanal .
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo	Horizonte,	aos	24	de	setembro	de	2021;	233º	da	Inconfidência	Mineira	e	200º	da	Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo
 

LEI Nº 23 .947, DE 24 DE SETEMBro DE 2021 .
 
 

Proíbe o uso de algemas em presas ou internas parturien-
tes, na forma que menciona .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica proibido o uso de algemas durante o trabalho de parto da presa ou interna e no sub-

sequente período de sua internação em estabelecimento de saúde, conforme disposto no parágrafo único do art . 
292 do Decreto-Lei Federal nº 3 .689, de 3 de outubro de 1941 .

Parágrafo único – A equipe médica e o agente policial poderão utilizar os meios necessários para 
contenção nas eventuais situações de perigo à integridade física da própria presa ou interna ou de terceiros .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação .
Belo	Horizonte,	aos	24	de	setembro	de	2021;	233º	da	Inconfidência	Mineira	e	200º	da	Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210924231508012.
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